
Sooretama, 04 de dezembro de 2025.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Comissão de Const. Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 1536/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 132/2025 
 
Autoria: Edison Carlos Costa Rodrigues
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº ___/2025 Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, nos
editais de processos seletivos e concursos públicos realizados no âmbito da Administração
Pública Municipal de Sooretama, de critérios de avaliação ou restrição referentes a
candidatos que tenham sofrido penalidades disciplinares administrativas, e dá outras
providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (E)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Prezado (a),
 
Segue parecer Jurídico para conhecimento e demais providências.
 
Atenciosamente.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (E)
 
  
 

LETÍCIA COMIN PERUTTI 
Subprocurador  
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